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PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO BERNARDO
ESTADO DO MARANHÃO

PRAÇA BERNARDO CO§,LHO DE ALMEIDA N" 862 - CENTRO - SÃO B
CNPJ: 06.125.389/000t-88

CONTRATO ADMINISTRATIVO N9 2 O24O9O?OOS 12+

INSTRUMENTO CONTRATUAL, QUE ENTRE SI

CELEBRAM O MUNICÍPIO DE SÃO BERNARDO/MA E A

EMPRE9 ; C TOBIAS C DE CASTRO LTDA

l- o MUNICíPIO DE sÂo BERNARD0/144, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito ns CNPj ne

06.125.389/ooo1-88, com sede na Pça llernardo Coelho de Almeida 863 - CentI'o, SÂ0 BERNARDo - MÀ

representado pelo Sr. RONALDO DE 0LI\/EIRA SOUSÀ portador da Cédula de Identidade ne 024256442003-2

e do CPF ne 01150573317, residente e domiciliado na Rua Eliete Pereira S/N, CEP: 65550-000 Centro,

doravante denominado C0NTRATANTE, e a empresa: C TOBI.AS C DE CASTRO LTDA, CNPI: 39.519'860/0001-

71, sediada na AV FRANCISCo T0BIAS ne 121 CEP: 65.560-000, centro de Magalhaes de Álmeida - ma por

intermédio de seu rcpresentante legal Sre (a) CAIO T0BIAS CosTA DE CASTRO, portado da carteira de

identidade nq 0166525020015 SSP/MA: do CPF: 019.023.593-48, ajustam o presente contrato, mediante as

cláusulas e condiçõês aqui estipuladas, scb a égide da legislaÇão ügente.

ll - DA AUTORTZAçÃO E COMPETENCIÂ: O presente contrato é celebrado em decorrência dâ autorização

sancionada pela autoridade competente, exarada em despacho constante dos autos do PREGÃ0 ELETRÔNICO

Ne 038/2024 - PR0CESS0 ADMINISTRATTVo N, 20240805,l /24, de conformi<lade com o Edital e seus anexos,

expedido pela Secretaria de Administraçâo e aprovado pela ASSESSORIA JUÁíDICA desta municipalidade,cujo

procedimento licitatório foi iulgado, adiudicadq homologado e devidamente concluso em todas as suas fases,

dos quais constituem'se parte integrante e complementârdeste instrumento, como se nele estivessem contidos

e a ele se vincula.

lll - DO FUNDAMENTO LEGAL: O presente contrato reger-se-á pelas cláusulas e condi$es nele contidas, tem

fundamento legal pela Lei Federal # !.*,733 /2021e demais nortnas regulamentares vigentes, aplicáveis a

espécie e que regem a matéria.

lV - DOS DOCUMENTOS VINCULADOS: lnclependentemente de transcrição do seu texto ou redação, o Edital

e seus anexos, bem como, em parücular, o TERM0 DE REFERÊNCIA e a "Proposta de Preços" da C0NTRATADA"

cúusurA t- Do oBJETo

l.l. O presente contrato tem por o!)ieto a ContÍâtâção de empresa para fornecimento de material de

expediente, para atendimento da prefilitura de São Bernardo/ma' Conforme condições, quantidades e

exigências estâbelecidas no TERM0 DE REFtiRÊNCIA."

1.2. Vinculam esta contratação, indet,endentemente de transcrição:

PRAÇA BERNARDO COEL}IO DE ÂLMEIDA N'T62 -CENTRO- SÃO BERNARDO/MÂ
( NPJ: 06. 123.Ji9/0{r0l.At
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PREFEITURÁ. MUNICIPAL DE SÃO BERNARDO
ESTADO DO MARANHAO

PRAÇA BERNARDO COELHO DE AI,MEIDA N" 862 -CENTRO-SÃO BERNARDO/MA
CNPJ: 06.125.389/000t-88

1.2.1.

12.2.

r.2.3.

1.2.4.

Termo de Referência.

0 Editâl da Licitação.

A Proposta do contratado,

Eventuais anexos dos documentos supracitados.

(: usuLAil-DovAtoR

2.1.

0 valor do presente contrato perfaz a quantia total de R$ 602.029,16 (Selcentos e dois mil vinte e nove reals

e desessels centavos) apurados mediante custos, unitários e totais, apresentados pela CONTRATADA"

conforme tabela abaixo:

Nr DISCRIçÃO MARCA UNID OUANT V.UNIT V.TOTAI,

1

APAGADOR PARA QUADRO
BRANCO. ESPECIFICAÇÂO:

COM DEPÓSITO PARA 2
MARCADORES,

APROXIMADAMENTE 15CM X
6CM X sCM (COMP X LARG X
ALTURA), QUADRO BRANCO
OU

NECRO.

APONTADOR ESCOLAR PARA
LAPIS. ESPECIFICAÇÃO:

MATERIAL DEVERÁ SER DE
ME-TAL, sUPOR RESISTENTE,
COM FURO CONICO, FORMATO
RETANGULAR CLÁSSICO,

QUANTIDADE DE FUROS 1,

TAMANHO PEQUENO, COR

PADRÂO DO FABR^I CANTE,
SEM DEPOSITO, LAMINA,
DEVERÁ SER DE AÇO

INOXIDÁVEL, APARÁFUSADA
OU REBITADA, AIUSTADA E

AFIADÀ CONIUNTO COM

UNúO RÍGIDA E SEM FOLGAS,
A FIM
DE NÃO MACERAR OU
MASTIGARA MADEIRÁ DO

úPIs. cx coM 24 UND

RADEX UNID. 45 R$ 45,76 R$ 2.059.20

2 MOLIN CAIXA 15 R$ 114,39 RS 8.579,25

3
ARQUIVO MORTO EM
PAPELÃO

DELLO UND 75 R$ 19,07 R$ 1.430,25

4

ARQUIVO MORTO EM
PLÁSTICO. ESPECIFICAçÃO:
CAIXA ARQUIVO MORTO EM
POLIONDA, NA COR AZUL,
MEDINDO 250
x 130 x 350MM.
BALÕES C/LATEX DE

DELLO

sÃ0

UNID.

Pgt

300 R$ 22,88 R$ 6.864,00

90 R$ 19,07 RS 1.716.30

2.2.

PRAÇA BERNARI'O (:OELI{O DE ALIIIOIDA II't(I2 -CENTRO - SÀO BENNARDOiMA
Cl\PJ: ltlt l2s.Jt9,(xl0l {ü



RTERICA

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO BERNARDO
ES ADO DO MARANHÃO

PRAÇA BERNARDO COELHO DIE ALMEIDA N" 862 - CENTRO-SÃO BERNARDo/MA
CIiPJ: 06.125.389/0001-88

ffiffio 0q
F0}rk

BORRACHA NATURAL
TAMÁNIIO 6.5 PACOTE COM

ROQUE

DIVERSAS CORES.

6

C/LATEX DE

BORRACHA NATURAL
TAMANHO 7.0 PACOTE COM

SOUN DIVERSAS CORES

sÀo
ROQUE

PCT 90 R$ 22,88 R$ 2.059,20

PCT 90 R$ 22,88 R$ 2.059,207

13

C/LATEX DE

BORRACHA NATURAL
TAMANHO 7.0 PACOTE COM

5OUN DIVERSAS CORES

sÂ0
ROQUE

C/LATEX DE

BORRACHA NATURAL
TATIANHO 9.0 PACOTE COM

SOUN CORES

sÃo
ROQUE

PCT 90 R$ 24,78 R$ 2.230,20

9

BATERIA/PILHA ALCALINAS

9V, INDICADAS PARA

APARELHOS QUE PRECISAM
DE ALTA

PANASONI
c

UNID. 30 R$ 66,73 R$ 2.001,90

10

BORRACHA BICOLOR.

ESPECIFICAÇÂO: PARTE
VERMELHA: APLICÁVEL PARA

QUALQUER GRADUAçÁO DE

GRAFITE. E INDICADA PARA

APAGAR ESCRITA DE úPÍS E

LAPISEIRÀ PARTE AZUL:
MAIS ABRASIVÀ EXIGE UMA
ALTA PRECISÂO NA SUA

FABRICAÇÃO PARÁ QUE NÃO

RÁSGUE O PAPEL OU BORRE

AO INVÉS DE APÀGAR. E

INDICADA PARA APAGAR

ESCRITA DE CANETA E LÁPIS

DE COR, CAIXA COM 40

BORRACHA DE APAGAR
PONTEIRA BRANCA PARA

úPls GRAF|TE PAcorE c/1oo
UNID.

MERCUR CAIXA 37,5

75

R$ 190,65 R$ 7.'t49,38

11 MERCUR PCT RS 57,20 R$ 4.290,00

12

CADERNO BROCHURA 48
FOLHAS CAPA FLEXIVEL

GRAMPEADO 1/4 PEQUENO.
1

JANDAIA UND 300 Rg 3,72 R§ í.116,00

13

CADERNO DE CALIGRAFTA 40
FOLHAS CAPA FLEXIVEL

GRAMPEADO 1/4 PEQUENO -

200x140MM

FORONI UND 150 R$ 5,12 R$ 768,00

t4
CADERNO DE DESENHO 40

FOLHAS CAPA DURA 1/4
00x140MM

FORONI UNT) 225 R$ í4.42 RS 3.244,50

15
CADERNO UNIVERSITARIO 96

CAPA FLEXIVEL
JANDAIÂ UNT) 525 R$ 24,78 R$ 13.009,50

16
CADERNO ESPIRAL
UNIVERSITARIO 1O MATERIAS
. 160 FOLHAS

JANDAIA UND 300 RS 53,38

R$ 22,88

R$ í6.014,00

17

18

CAIXA ARQUIVO MORTO
250X130X350MM

DELLO UNI) 75 R§ 1.716,00

CAIXA CORRESPONDENCIA EM
ACRÍLICO TRIPLA

ACP UNID. 75 R$ 276,44 R$ 20.733,00

pnaçA BERNÀRDo (lot;i.rlo DÊ At,MEtlra N" Ílú2 -cENTRo- sÀo BERNARIxvMA
cNPJ: 06. 123,38ríXlíll {t
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PREFEITURÁ, MUNICIPAL DE SÃO BERNARDO
ESTADODO MARANHÃO

PRAÇA BERNARDO COELHO DE ALMEIDA N'862 - CENTRO - SÃO BERNARDO/MA
CNPJ: 06.125.389/0001-88

l9 CALCULADORA BOLSO 08
DÍGITOS PILHA AA

HOOPSON UND. 30 R$ 943,50R$ 3í,45

20

CALCULADORA ELETRONICA
DE MESA SIMPLES PEQUENA,
12 DIGITOS, A BATERIA OU

PILHA

KAZ UNID, 30 R$ 78,17 R$ 2.345,10

2t

CAN ETA ESFEROGRT{FICA, NA
coR AzUL, coRPo ÚNICO EM
PúsTIcO TRÁNSPARENTE
RESISTENTE SEXTAVADO,
COM PONTA COM ESFERA DE
TUNGSIÊNIo, EscRlrA FINA
O,8MM, CARGA E TAMPAS
CONECTADAS AO CORPO POR

ENCAIXE, COM VALIDADE
MÍNIMA DE 01ANo, EM CAIXA
COM 50 UNIDADES.

COMPACT
OR

CAIXA 225 R$ 95,33 R$ 21.,149,25

cANETA ESFEROGRÁFIcA, NA
con pnere, conpo úNtco eM
PLÁsTIco TRANSPARENTE
RESISTENTE SEXTAVADO,
COM PONTA COM ESFERA DE
TUNcsrÊNto, ESCRITA FINA
O,8MM, CARGA E TAMPAS
CONECTÂDAS AO CORPO POR

ENCAIXE, COM VÂLIDADE
MíNIMA DE 01ANo, EM cAtxA
COM 50 UNIDADES.
cANETA ESFERoGRÁFIcÀ NA
COR VERMELHA, CORPO

úNrco EM Púsrrco
TRÁNSPARENTE RESISTENTE
SEXTAVADO, COM PONTA
COM ESFERA DE
TUNcsrÊNIo, ESCRITA FtNA
O,8MM, CARGA E TAMPAS
CONECTADAS AO CORPO POR

ENCAIXE, COM VÁLÍDADE
MÍNIMA DE 01ANo, EM cAtxA
COM 50 UNIDADE§

COMPÁCT
OR

CAIXA 225 R$ S5,33 R$ 21.449,25

23
COMPACI

OR
CAIXA 225 R$ 95,33 R$ 21.449,25

24

cANETA FtxA ALUMÍNto coM
SUPoRTE PARA BALCÃo.
ESPECIFICAÇÃO: CANETA EM
ALUMÍNIO TUBOLÁR, COM

SUPORTE PARA REPOUSO NA
VERTICAL, ACABAMENTO EM
PINTURA ELErRosrÁTtcÂ,
CORRENTE DE 50 CM E

FIXAÇÀO FITA ADESIVA
DUPLA FACE, FÁOL
APLICAÇÃO.

COMPACT
OR

UNID. 15 R$ 61,01 RS 915,15

25
cANE'rA HiDRoCOR C/12
CORES TAM. PEQUENO.

LEONORÁ
ESTOJ

0 45 R$ 28,60 R$ í.287,00

26
cANE-rA HIDROCOR C/24
CORES TAM. GRANDE.

TRIS
ESTOI

0 450 R$ 53,38 R$ 24.021,00

27 JANDAIA PCt 30 R$ 190,65 R$ 5.719.50

CARTOLINA COMUM.
ESPEcIFIcAÇÃo: MATERIAL
CELTILOSE VEGEIAL,
CRAMATURÁ 15OG M2

PRAçA BERNAtrDO COELIIO DE AI,ITIEIDA N" ÍI''2 -CENTRO-SÀO DERNASI'O/MA
CNPJ : 06. I 2t,3Í19íXr0l -t8
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PREFEITURÂ MUNICIPAL DE SÃO BERNARDO
EsrADo Do m^rRnxHÃo

rRAÇA BERNARDo coELHo DE ALMETDA N" 862 - cENTno - sÃo BERNARDo/'IIIA
CNPJ: 06.125.389/0001-88

CORES SORTIDAS,
cARÁcrERísflcA coMUM,
COMPRIMENTO 66OMM,
LARGURÂ 50OMM, TIPO
ESCOLAR PACOTE COM lOO

UNID.

ACC CAIXA 75 R$ 8,&t R$ 663,00

ACC CAIXA 75 R$ 8,84 RS 663,00

2A

cLIPs PARA PAPÉIS EM AÇo
NIQUELADO, REF.NS3/0.
ESPECIFICAÇAo: CAIXA cOM
50 UNIDADES.
CLIPS PARA PAPÉIS, EM AçO -
NIQUELADO, REF.N91/0.
ESPECIPICAÇÃO: CAIXA COM
1OO UNIDADES.

30

CLIPS PARA PAPEI' EM AçO -
NIQUELADO, REF,NE2/0.
EsPEctFtcAçÂo: cAtxA coM
1OO UNIDADES.

ACC CAIXA 75 R$ 8,84 R$ 663,00

31

CLIPS PARA PAPÉIS, EM AÇO.
NIQUELADO, REF.Ne3/0.
ESPECIFICAÇAO: CAIXA CoM
50 UNIDADES.

ACC CAIXA 75 R$ 8,84 R$ 663,00

ACC CAIXA 75 R$ 8,84 R$ 6ô3,00

ACC CAIXA 75 R$ 1í,44 RS 858,00

ACC CAIXA 75 R$ t0,48 RS 786,00

TRIS UNID. í50 R$ 7,63 R$ t.í44,50

MERCUR CAIXA 225 R§ 43,77 R$ 9.848,25

32

cLIPs PARA PAPÉIs, EM AÇo
NIQUELADO, REF.NS4/0.
EsPEclFtcAÇÃo, cAIxA coM
50 UNIDADE.

33

cLIPs PARA PAPÉIS, EM AçO
NIQUELADO, REF.NC6/0.
ESPEcIFIcAÇÃo: CAI)G CoM
5O UNIDADES

34

CLIPS PARA PAPÉI§ EM AçO
NTQUELAD0, REF.NpS/0.
ESPECIFIcAçÂo: cAIxA coM
25 UNIDADES

35
COLA 10 GRAMÂS

CA

36

COLA BRANCA ESCOLAR COM

90G, ATOXICA, EM BASE PVA.
EsPEct FtcAçÃo: LAvÁvEL,
EMBALAGEM COM 9OG, COM

BICO DOSADOR. VALIDADE
MíNIMA DE ol ANo.cAtxÁ c/6
UNIDADES

37

COLA BRÁNCA LIQUIDA
ATÓXICA DE 50OC.

rsRroHcaçÃo, tt,t
EMBALAGEM / TUBO DE 50OG

A BASE DE ÁGUA E PVA,
POSSUI ACABAMENTO
TRANSPARENTE E FLEXÍVEL,
coLe too% LevÁvrl, tugo
COM BICO CONTRA
ENTUPIMENTO E
VAZAMENTO,
CARACTERísflcAs
ADÍcloNÂts ATóxlcA, Blco

TIPO LI DO.

COLA
MAIS

UNID. 30 R$ 30,50 R$ 9í5,00

R$ 714,903B
COLA BRANCA LIQUIDA
ATÓXIcA DE 1KG,

COLA IRIS UNID. í5 RS 47,66

PRAçA BERNARDo coEl.]lo DE Al,MslDA N" rút -CENTRo - sÃo BERNARDo/MÀ
rNPJ: 06. | 2!.J8r/0ll0l{$



PRocEsso&m0no$lgl{
roun aí66---
RI,|8BCA P

pREFEITURÁ. MUNICIPAL or sÃo BERNARDo
EsrADo Do naluxnÃo

rRAÇA BERNARDo coELHo DE ALMEIDA N'8ó2 -cENTno-sÃo BERNARDo/MA
CNPJ: 06.125.389/0001-88

EsPEctFrcAçÃo: EM
EMBALAGEM / TUBO DE 1 KG

A BASE DE ÁGuA E PvA,
POSSUT ACABAMENTO
TuHspenrmt r rlexÍvEL,
coLA loooÁ LAvÁvEL, TUBo
colrt Btco coNTRA
ENTUPIMENTO E

VAZAMENTO,
cenrtcrEníslcns
ADlctoNAIs ATóxtcA, BIco
APLICADO TIPO LI IDO

coLA coLoRIDA 25 GR CX C/6
UNIDADES

39 ACRILEX CAIXA 75 R$ 22,88 R$ 1.716,00

40
COtA COLORIDA COM

cLtTtER 25 GR CADA CX C/6
UNIDADES

ACRILEX CAIXA 75 R$ 26,69 R$ 2.00't,75

47
COLA EM BASTÃO 21G,
PACOTE COM 12 UNIDADES.

TRIS PCT 75 RS 1 14,39 R$ 8.579,25

42

coLA INSTANTÂNEA
(SUPERCOLA).

ESPEcIFIcAÇÂo: coMPoSIÇÃo
CIANOACRILATO. COR

INcoLoR, APLtcAçÂo couRo,
ME'TAL, VIDRO, CORTIçA E

PLÁflco 2O GRAMA$
coLA !soPoR, coMPostçÃo
POTIVINIL ACETATO.
EsPEctFlcAçÁo: PvÀ coR
INcoLoR, APLICAÇÃo ISOPOR,
cnnlcrsnístrcns
ADrcroNAL LAvÁvEL, NÂo
TOXICATIPO
LIOUIDO EMBALAGEM 9OGR,

TEK BOND UNID. 75 R$ 22,88 R$ 1.7't6.00

43
COMPACT

OR
UNID. 375 RS 11,44 R$ 4.290,00

44
coLA QUENTE EAsTÃo FINO
PACOTE 1KG

IBEL PCr 15 R$ 237,35 R$ 3.560,25

45
aoiA QUENTE BAsrÃo
CROSSA PACOTE 1KG

IBEL PCr 15 R$ 162,05 R$ 2.430,75

46
colcHETÊ N. 07 C/72
UNIDADES

CoLCHETE N'1s C/72
UNIDADES
CORRETIVO EM CANETA 7ML -
cx c/24uND

ACC CAIXÁ 37,5 R$ 14,63 R$ 548,63

47 ACC CAIXA 37,5 R$ 39,46 RS 1.479,75

48
COMPACT

OR
CA!XA 30 R$ 125,55 R$ 3.766,50

49 MERCUR 30 R$ 91,51 R$ 2.745,30

CORRETIVO L QUIDO.
ESPEctFIcAçÃo, FóRMULA À
BASE D'AGUA,
APRESENTAçÃO FRASco CoM
VOLUME DE 18ML INDICADO
PARA: CORREçÃO EM TEXTOS
I MPRESSOS, FAX, FOTOCOPIAS
E MANUSCRITOS,
cennctrnístrces,
COBERTURA UNIFORME,
SEcAGEM fu{PIDÀ coRREçAO
PRECISA,IDEÁL PARA USO

PESSOAL E PROFISSIONAL,
cARAcTERÍsTIcAs

CAIXA

ADICIONA LAvÁvE NÃo

PNAçA BERNANDO ('OEI,IIO Í'D A1,MÍ:IDA N" 
'Ií,2 

-CENTRO - SÃO BERNARDO/MA
CNPJ: 06. 125.t89/0Htl4t
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO BERNARDO
ESTADO DO MARANHÃO

PRAÇA BERNARDO COELHO D,E ALMEIDA N'862-CENTRO-SÃO BERNARDO/MA
CNPJ: 06.125.389/0001-88

REssEcÀ NÀo róxrcÀ sEM
ODOR, PRAZO DE VALIDADE:
MÍNrMo DE 12 (DozE) MEsEs
(CONFERIDO A PARTIR DO

ATO DA ENTREGA).
COM 12 UNIDADES NA CAÍXÀ
ENVELOPE BRANCO
TAMANHO OFICIO 114X229
cx c/100
UNIDADES

4550

51

FORONI CAIXA R$ 29.02 R$ í.305,90

ENVELOPE BRANCO
TAMANHO A-4 22X32 CX

C/1OO UNIDADES
FORONI CAIXA

CAIXA

45 R$ 85,28 R§ 3.837,60

s2

ENVELOPE BRANCO
TAMANHO MEDIO 20X28 CX

c/100
UNIDADES

FORONI 45 Rg 75,24 RS 3.385,80

RS 89,49 R$ 3.355,8853
ENVELOPE PARDO, COR OURO,

MEDIND0 22X32 CX C/100
UNIDADES

FORONI CAIXA 37,5

37,554
ENVELOPE PARDO, COR OURO,

MEDTNDO 16X22 CX C/100
UNIDADES

FORONI cArxÂ R$ 59,58 R$ 2.2U,25

RS 156,15 R$ 2.342,2555
ENVELOPE PARDO, COR OURO,

MEDTNDO 31X41 CX C/100
UNIDÂDES

56
ESTILETE LAMINA ESTREITA
(e MM), cArxA c/ 12
UNIDADES.
ESflLETE co LARC0.
ESPECIFICAçÃO: RETfu{TIL
DE PLÁ§TÍCO, CORTE
CONFORTÁVEL, QUEBRA-
úMrNAs INTEGRADo,
LAMINA DE 18MM CORES

SORTIDAS. CAIXÁ COM

12 UNID

FORONI CAIXA 't5

TRIS CAIXA 15 R$ 45,76 R$ 686,40

BAZZE CAIXA 30 R$ ô8,63

RS 5,72

R$ 2.058.90

58

EXTRATOR DE CRAMPO, EM
Âço tNoxtDÁVEL, TtPo
ESPÁTULA, NOTAMANHO
APROXIMADO DE 145 MM DE
COMPRIMENTOX 17 MM DE
LARGURÁ"

FITA ADESIVA
TRAN MMX3OM.

FITAZEBRÁDA

,ocAR UND 15 R$ 85.80

59
ADELBRA

s
UND 300 R$ 5,72 R$ 1.7í6,00

60

6l
62

ADELBRA
s

UND 15 R$ 57,20 R$ 858,00

FITA CREPE KRAFT 48X5OCM KRAF'T UND R$ 66.73 R$ 20.019.00

FITA DE CETIM
PROGRESS

o UND 30 R$ 8,29

30 RS 17,16

R$ 248,70

63
FITA DUPLA FACE

ADELBRÁ
s

UND R$ 514.80

64
FITA DECORÁTIVA CORES
VARIADAS

ADELBRA
S

IJND 150 R$ 34,32

R$ 28,60

R$ 5. í48,00

65

GIZ CERA 12 CORES. CAIXA
CONTENDO 12 PACOTES EM
CORES DIFERENTES DE GtZ DE
CERA, FORMATO CILÍNDRICO,

ACRILEX CAIXA 120 R$ 3.432,00

pBÀcA BERNARDo (ioEt,ro rrÍ: ALrltEllrA N" Í162 -eENTRo - sÀo BERNARDo/MA
CNPJ: 06.12S.3Sr/0{mÍ{8
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PREFEITURÁ. MUNICIPAL DE SÃO BERNARDO
ESTADO DO MARANHÃO

PRAÇA BERNARDO COELHO DE ALMEIDA N'862 - CENTRO - SÃO BERNARDO/MA
CNPJ: 06.125.389/0001-88

PADRÁO GROSSO, COM

SUPERFÍCIE LISA E
UNIFORME,ISENTA DE
DEFEITOS E DEFORMAçÕES,
CONFECCIONADO COM CERÂS

E PIGMENTOS ATÓXICOS E

PIGMENTAçÃO HOMOGÊNEA"
o
PRODUTO DEVE SER MACIO, E

POSSUIR ALTO PODER DE
COBERTURÀ

66
GRÁMPEADOR 13CM METAL
2616 PARA ATÉ 2o FOLHAS

CRAMPEADOR 15CM METAL
26l{r PAR.A ATÉ 25 FOLHAS

cRAMPO 2616 - O( C/1000
UND -

MASTERP
RINT

UND 45 R$ 34,32 RS 1.544,40

67 JOCAR UND 45 R$ 76,26 R§ 3.431,70

68 BAZZE CAIXA í50 R$ 5,72 R$ 858,00

69
úPIs DE coR 12 coREs
GRANDE C/12

LEONORÁ UND 450 R$ 10,70 R$ 4.815,00

70
úPls DE coR 12 coREs
PEOUENO C/12

TRIS UND 450 R$ 5,72 R$ 2.574,00

7t

úPIS PRETO DE GRAFITE N!
2, EM MADEIRA, CORPO
cuÍnontco, cola
ENVOLTóRIO DO GRAFITE
INTEIRIç0, SEM EMENDAS,
MEDINDO 7MMX175MM, COM

MARCA DO FABRICANTE
IMPRESSÀ EM CAIXA COM 01
GROS{ CX C/144
UNIDADES

MALTOS CAIXA 75 R$ 85,93 R$ 6.444,75

72

úPls PRETo, ENVERNtzADo,
MATERIAL DA CÁRGA

GRAFITE, NS 28, APONTADO,
CAIXA COM T2UNIDADES.

TILIBRÁ CAIXA 75 R$ 97,23 R$ 7 .292.25

73
LIGA NS18 AMARELA FINA
c/200uND

MERCUR CAIXA 30 R$ 17,16 R$ 514,80

74
LIVRO ATA IOOFLS, NA COR

PRETO
TILIBRA UND 450 R$ 23,25 R$ í0.462,50

75
LIVRO PONTO 04
ASSINATURAS C/100 FOLHAS
- PCT C/05 UND

TILIBRA PCT 150 R$ 27,90 R$ 4. t85,00

76
LIVRO PROTOCOLO DE
coRRESPONDENCIA C/100
F0LHAS - 148X202MM

DELLO UND 75 R$ 26,4í RS 1.980,75

77
LOUSA QUADRO BRANCO
MOLDURA DE ALUMINIO
60x40 cM

souzÁ UND 1,5 R$ 1'13,98 R$ 170,97

7A
LOUSA QUADRO BRANCO
MOLDURA DE ALUMINIO
90x120 cM

SOUZA I.IND 1,5 R$ 207,60 R$ 31í.40

79

MÀRCA TEXTO, MATERIAL EM
PLÁsTlco, PoNTA MACIA,
cHANFRADA NÂo
RECARREGÁVEL, CORES

FLUORESCENTES, VARIADAS
EMBALAGEM COM 12
UNIDADES

MASTERP
RINT

CAIXA 30 R$ 47.66 R$ 1.429,80

PRAçA BERNAIDo co&LIlo DE AT,MEII,A N.Ií', -(:§NTRo - sÀO BÊRNARI,o/MA
CNPJ: 1,6. l2§,1t9íxnl{t
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80
MASSA DE MODELAR ACRILEX UND 120 R$ '1.143,60R$ 9,53

81
MASSA DE MODELAR
PEOUENÀ C/12 CORES 90 GR

ACRILEX UND 120 R$ 5,72 RS 686,40

a2 PAPEL 40 BRANCO 66x96CM
PAPEL A4 - 5OO FOLHAS,

REFERENCIA 75GlM2,
BRÁNCO - 21OMMXz97MM.

JANDAIA FOLHÂ 75 R$ 200,18 R§ 15.013,50

83 CHAMEX PCT 3000 R$ 43,85 R$ 131.550,00

84
PAPEL OFICIO - 5OO FOLHAS,

REFERENCIA 75GlM2,
BRANCO - 216MMX33OMM.
PAPEL ALMAçO COM PAUTA
RESMA C/4OOFOLHAS

CHAMEX PCT 45 R$ 0,74 R$ 33,30

85 IÀNDAIA RESMA 22.5 R$ 99,14 R$ 2.230,65

86

PÁPEL AUTO.ADESIVO PARA

RECADO, TIPO POST IT (NOTE

c0LE), MEDINDO
76MMX76MM, EM BLOCO COM

1OO FOLHAS CADÀ EM CORES

VARIADAS

ADELBRA
s

BL 37,5 RS 10,04 R$ 376,50

a7
PAPEL CAMURçE 44, 25
FOLHAS CORES SORTIDAS,
210MMX297MM
PAPEL CÂRBONO.
(AZUtlPRETo). FORMATo A 4,

c/100 FoLHAS,22X23CM

MP PCT 45 R$ 0,74 R$ 33,30

88 BAZZE 30 R$ 10,48 R$ 314,40

89
PAPEL CART A4, PACOTE
cl50 FOLHAS 210 GR

PAPEL CARTÃO, FOSCO, C/20
FOLHAS. CORES VARIADAS.

MP cx 30 R$ 45,'l 'l RS 1.353,30

90 MP o( 30 R$ 99,í4 R$ 2.974.20

91
PAPEL CELOFANE.
ESPECIFICAÇÃO: PCI COM 50

FOLHAS, CORES VARIADAS.

MP PCT 30 R$ 53,38 R$ 1.601,40

92
PAPEL COUõn sRANco l+,
coM 50 FoLHAS 210MMXZg5

USAPEL PCT 30 R$ 26.21 R$ 786.30

93
PAPEL CREPOM CORES

S0RTIDAS PACoTE C/20
UNIDADES

MAKE PCT 30 R$ 21,35 R$ 640,50

94
PAPEL E. V. A COM GLTTER

PACOTES C/5 UNIDADES
40X6OCM

MAKE PCT 30 RS 34,32 R$ 1.029.60

95
PAPEL E. V.Á ESTAMPADO

IVER
MAKE UNID. 30 RS 34,32 R$ 1.029,60

96

PAPEL E. V. A LlSo (CORES

DTVERSAS) PACOTE C/10
UNIDADES
40x48CM

MAKE PCT 30 RS 24.78 R$ 743,40

97
PAPEL FOTOGRAFICO
C/SOUNID

MASTERP
RINT

PCT 30 R$ 30,50 R$ 915,00

98
PAPEL SEDA 1OO FOLHAS.

48X60CM
MP PCT 30 R$ 43,85 R$ 1.315,50

99 PASTA AZ LOMBO ESTREIO. FRAMA UND 75 R$ 39,90 R$ 2.992,50

100 PASIA ÀZ LOMBO LARGO. FRAMA UND 75 R$ 40,20 RS 3.015,00

101
PASTA C/ ELASTICO 3CM PCT

C/lOUND
DELLO PCT 30 R$ 50.28 R$ 1.508,40

702
PASTA C/ ELASTICO FINA PCT

C/TOUND
DELLO PC"T 30 RS 38,13 R$ '1.143,90

103 PASTA C/EL,ASTICO 55MM DELLO UND í50 R$16,09 R$ 2.413,50

104 PAS TA C/ELASTICO ACP UNID. 't 50 R$ 7,75 R$ 1.162,50

GRANDE. 12 CORES 180 GR

pnAcA BERNÀRÍro coEl.Ho ÍtE At.MEIDA N' M2 - cENTBo - sÂo aER ARDo/MA
CNPJ : 06. l25.3tríl'l0l {t
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R$ 2.405,70105

106

PASTA CARTÃO DUPLEX
FORMATO 335MMX23OMM
PACOTECI20

ACP PCT 30 R§ 80,19

PAsrA cATÁLoco coM 50
FOLHAS, ENVELOPE EXTRA
GR0SSO 0,20
245X325MM.ESPECtFtCAÇÃO:
ABERTURA LOMBO PARÁ
INCLUSÃO DE ENVELOPES
PLÁSTICOS, CAPACÍDADE
TMAL PARA APROX 150
ENVELOPES, PARAFUSOS

METÁLICOS PROTEGIDOS.

DIMENSÔES DA PASTA 242 X
330 MM, EM
COURVIN PRETO.

ACP UND 22,5 R$ 36,79

75 R$ 8.í5

R$ 827,78

107

PASTA PLASTICA COM

GRÁMPOTRILHO CORES

SORTIDAS. MEDIDAS
340X255MM

ACP UND R$ 6í 1,25

108

109

110

PASTA PLASTICA EM L
FORMATO A-4 SORTÍDO.
PACOTE COM 1O UNIDÁDES

ACP PCT 75 R$ 20,37 R$ 1.527,75

PASTA PLASTICA EM L
FORMATO OFICIO SORTIDO.
PACOTE COM 10 UNIDADES

ACP PCT 75 R$ 28,42 R$ 2.í 31,50

PASTA POLIONDA ARQUIVO
MORTO, MEDIDÁ [MM)
400x140x260
(COMPRIMENTO, X LARGURA
X ALTURA), ESPESSURA: 2
MM. CORES DIVERSAS.

UNID. 'rq R$ 23,16 RS 1.737,00

ÂCP UND 75 R$ 24,88 R$ 'Í.866,00

ACP UND 45 R$ 52,8r R$ 2.376.45

ACP UND 30 RS 86,88 R$ 2.606,40

ACP UND 150 R$ 1.156,50

LlL

tt2

113

PASTA REGISTRÁDOR ÁZ
OFÍCIO CARTÂO COM

ESPESSURA DE 2MM,
FORRADO COM PAPEL
MONOLÚCIDO 75G
PLASTIFTCADO. PAPELEIAS
COM TÂMANHO APROPRIADO
PÂRA ESPAÇO DE
IDENTIFICAçÃo. MECANISMO
NIQUELADO TIPO
EXPORTAçÃO, VrSOR E
COMPRESSOR PLASTICOS.

MEDIDAS: 345MM DORSOT

80MM C0R: PRETo
TAlvlANtlo: OFÍCIO
PASTA SANFONADA PLASTICA
A4 C/12 DIVISORIAS

PASTA SANFONADÁ PLASTICA
A4 C/31 DTVTSORIAS

tt4

PASTA SUSPENSA KRAFT
17OG HASTE METAL IDEAL
PARA ORGANIZAR PAPÉIS E
DOCUMENTOS FEITA EM
CARTÃO KRAFT HASTES

POLIPROPILENO FORMATO
OFICIO MEDINDO
245X335X20MM

R$ 7,71

PRAÇA BERNARDO COEI,HO DE AI.MÍ:IDA N" T62 -(]ENTRO - SÃO BF.RNARDO/MA
(NPJ: 116. 12s-Jtr/lllnl{t
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PúsrrcAs 6 PostçÔEs PARA
VISOR E ETIQUETA
DIMENSÔES: 361X 240CM - CX

25 UM

R$ 8,0í R$ 1.201,50115

PASTA SUSPENSA
MARMORIZADÀ
ESPECIFICAÇÂO: PARA USO

EM ARQUIVAMENTO COM

MEDIDAS DE
APROXIMADAMENTE 36 CM

DE COMPRIMENTO E 23,5 CM

DE LARGURA EM PAPEL
CARTÃO 24OGlMi, COM VISOR
E ETIQUETA, GRAMPO
Púsrrco E HAsrE PLÁsrrcA
REMOVÍVEL, DE BOA

QUATIDADE
DURABILIDADE E
RESISTÊNCIA.

ACP UND '150

tL6 PASTA SUSPENSA

PLASTIFICADA
ACP UND 150

150

R$ 9,44 R$ 1.416,00

R$ 15,43 R$ 2.3í4,50t77
PASTA TRANSPARENTE EM
PL/STIco PoLtPRoPlLENo,

co 3cM

118
PASTA TRANSPARENTE, EM
PLÁSTICO POLIPROPILENO,
coM Eúsrtco scM

Lt9 PERFURADOR DE PAPEL C/2
FUROS.20 FOLHAS

ACP UND

ACP UND 150 R$ 15,55 R§ 2.332,s0

RS 9,53 R$ 714,75JOCAR UND 75

720 PERTiURADOR DE PAPEL C/2
FUROS PARA 30 FOLHAS

JOCAR UND 30 R$ 15,25 R§ 457,50

t27 PERFURADOR DE PAPEL C/2
FUROS PARÁ 60 FOLHAS IOCAR UND 15 R§ 28,ô0 R$ 429,00

R$ 3'r,62 R$ 948,60t22 PILHÂALCÀLINÂ PÂCOTE PANASONI
c

PCT
COM O2UND

723
PILHAALCALINA PANASONI

c
PCT

PACOTE COM OzUND
PINCEL MÂTERIAL

124

PLÁSTICO, TIPO PONTA
FELTRO, TIPO CARGA

RECARREGÁVEL, COR TINTA
PRETO, AZUL E VERMELHO.

COMPAC'T

OR
cx

CX 12 UNIDADES

30

30 R$ 39,53 RS 1.í85,90

R$ 4.291,50

RS 1.20í,05

75

15

R$ 57,22

r25
PINCEL ESCOLAR NE 1O

REDONDO PCT
PINCEL ESCOLAR NP 12

REDONDO PCT 12UND

FABER
CASTELL

PCr R$ 80.07

126
FABER

CASTELL
PCT 15 R$ 88,13 RS 1.321,95

R$ 1.372,65L2?
PINCEL ESCOLAR NE 14
REDONDO ND

FABER
CASTELL

PCT 't5 R$ 91,5'l

124

PINCEL MARCADOR PARA

QUADRO BRÁNCO, RECARGÂ

EM CARTUCHO, PONTA
REDONDA CX 12 UNIDÁDES
PINCEL MARCADOR
PERMANENTE PARA CD/DVD,
COM 01 PONTAS, NAS CORES
PRETA OU VERMELHA. CX

COMPÁCT
OR

cx 45 R§ 't 18,20

75 R$ 80,07

RS 5.319.00

R$ 6.005,25129 BATAE CX

PRAçA BERNARTTO ('OELIIO DE Al.MEIDA r-" 
'I6t 

-CENTRO - SÂO BERNARDO/MA
( NPJ: 1,6,l2a.J89/(Xlr)l{t
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130
PISTOLA PARA COLA QUENTE
GRÂNDE

LEONORA UND 30 R$ í.220,10

131
PTSTOLA PARA COLA QUENTE
P

132

PORTA
LAPIS/CLIPS/LEMBRETE
POLIESTIRENO CRISTAL
DIVERSAS CORES

UND

UND

R$ 40,67

LEONORÂ 30 R$ 28,60 R$ 858,00

WALEU 15 R$ 34,32 R$ 514,80

133

PRANCHE'TA DE
POLIESTERINO GRAMPO
METALICO, OFICIO CORES
SoRTIDAS. 3 4_4X23X0.3CM

WALEU UND 37,5 R$ 38,í3 R$ 1.429,88

L34 QUADRO BRANCO ESCOLAR

MEDINDO lOOCMXTOCM
SOUZA UND 1,5 R$ 0,74

R$ 0,74

RS 1,11

135 QUADRO BRANCO ESCOLAR

MEDtND0 200CMX120CM.
SOUZA

SOUZA

COMPACT
OR

COMPACT
OR

UND '1,5 RS 1,11

136 QUADRO BRANCO ESCOLAR
MEDINDO 3.OOX1,2OCM

UND 1,5 R$ 0,74 R$ 1,rí

L37

REABASTECEDOR PARA
MARCADOR PERMANENTE,
AZUL, CAIXA COM 12
UNIDADES.

cx 't5 R$ 9.35 R$ 140,25

138

REABASTECEDOR PARA
MARCADOR PERMANENTE,
PRETO. CAIXA COM 12
UN
REABASTECEDOR PARA
MARCADOR PERMANENTE
VERMELHO. CAIXÁ COM 12
UN

A COMUM, EM ACR Ltc0
CRISTAL, TAMANHO 3O CM DE
COMPRIMENTO X 3,5 CM DE
LARGURÁ X 0,3 CM DE
ESPESSURA, C0M
GRADUAçÃO PRECISA.
PACOTE 5 UNIDADES

COMUM, EM
CRISTAL, TAMANHO 50 CM DE
COMPRIMEI.ITO X 3,5 CM DE
LARGURÁ X 0,3 CM DE
ESPESSURÀ COM

G PRECISA.

fr '15 R$ 9,35 R$ 140,25

139
COMPACT

OR
CX 15 R$ 9,35 R$ í40,25

140

141

LEONORÂ Prt 15 R$ 114,39 RS 1.715,85

LEONORÁ UND 30 R$ 9,91 R$ 297,30

MAKE ROLO 30 R$ 24í,15 R$ 7.234,50

MASTERP
RINT

UND '150 R$ 23,62 RS 3.543,00

LEONORA UND 't 50 R$ 15,37 R$ 2.305,50

LEONORÁ cAtxÁ 30 R$ 163,96 R$ 4.918,80

142

TECIDO, EM TITT, DIVERSAS
CORES, ROLO, COM

APROXIMADAMENTE 5O
METROS.

743

TESOURA CABO EM
POLlPROPILENO, FORMATO
ANATÔMICO, LÂMINA EM AçO
INOXDÁVEL. COM PONTA 21
cM.

144
TESOURA ESCOLAR DE
PÍCOTAR

145

TESOURA ESCOLAR SEM
PONTA PARÁ USO INFANTIL
coM

t, o

PRACA BERNARTTo coEl,llo Írt ALMETDA Ii.,aí,2 -cENTRo - sÀo BERNAtx)/MA
( NPJ: 06.lra,Jtr xlol{8
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LAMINA EM AÇO INOXIDÁVEL
cx 4 UNTDAD 13 CM

746
TINTA GUACHE 15ML ESTOIO
c/06 c0REs.

ACRILEX cAtxÂ 750 R$ 9,53 R$ 7.147,50

147

TINTA NA COR AZUL, PARA
ALMOFADA DE CARIMBO DE

BORRACHÀ EM EMBALAGEM
DE APROXIMADAMENTE 40
ML

RÂDEX
FRASC

o 7,5 R$ 7,43 R$ 55,73

148

TINTA NA COR PRETA, PARA
ALMOFADA DE CARIMBO DE
BORRACHÀ EM EMBALAGEM
DE APROXIMADAMENTE 40
ML

RADEX
FRASC

o 7,5 R$ 7,43 R$ 55,73

749

TIN'TA PARA PINCEL DE

QUADRO BRANCO, NAS CORES

PRETA, AZUL E VERMELHA. CX

C/12 UNÍDADES,2O ML

COMPACT
OR

cx 't2 R$ 188,74 R$ 2.264,88

2,3. No valor acima estão incluídas to das as despes:s ordinálias diretas e indiretasdecorrentes da execução

do objeto, inclusive tributos e/ou impost')s, encargos sociais, trabalhistâs, previdenciários, fiscais e comerciais

incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao cunrprimento integml do obieto da

contratação.

2.4. 0 valor acima é merâmente €stimativo, de forma que os pagamentos devidos ao contratâdo

dependerão dos quantitativos efetivamente fornecidos.

crÁusut A lll - Do PRAzo E vrcÊNCIA

3.1. 0 prazo de vigência da contrataíão é de 12 (meses) meses, contados da assinatut'a,prorrogável por

até 10 anos, na forma dos artiSpsL0ós-1,Í)7 da Lei n' 14'133. de 2021.

3.1.1. A promogação de que fata este item é condicionâdâ ao ateste, pela autoridade comPetentê,

de que as condiçôes e os preços permanecrm vantaiosospara a Administraçâo, permitidaa negociação

com o mntratado.

crÁusurA rv - DA DOrAçÃO ORçA ÂENT nlA

4.1, As despesas decorrentes da presente contrataÉo, ocorrerão à conta dos recursos consignados no

orçamento geral do Município de São Bernaldo/MÁ" deacordo com a dotação do Programa de Trabalho, Proieto

Atiüdade, Fonte de Recursos, Ficha Orçamentária e Natüreza da Despesa, abaixo discriminadas, aportadas para

o exercício nnanceiro do ano corrente, ou »o futuro, à doiação que a substituir, em razão de altenaçõesdo

orçamento corúbil.

ADMINISTRAçÃO:
04.722.00s0.2012.0000 - MANUTENQiO DA SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÂO E FINANçAS

3390039 O00- Outros sera,iços de terceiros - Pessoa furidica

PRAÇA BERNABÍ!o CoELHo ÍrE Al.trlEtDA N",tí't -cENTRo - sÀo BER"-aRÍto/MA
( NPJ: 1,6.12S.389{Xl{}l{8
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4,2, Os reflrsos financeiros para a efetivação da presente contratãção serão oriundos, único e

exclusivamente, de recursos próprios (ordinários), provenientes do tesouro municipal, convênios, emendas,

financiamentos, ou no futuro, qualquer outro que porvenlura venha subsidiar a presente despesa e/ou

celebração contratual.

c usutA v - DA ExEcuÇÃo E GeilÂo coNTnAruAt

5.1. 0 regime de execuçâo contratual, os modelos de gestão e de execução, assin como os prazos e

condições de conclusão, entrega, observação e recebimento do obietoconstam no Termo de Referência, anexo

a este Contrato.

5.2. A execução do obieto contratado, ser'á autorizada em cada caso, pelo responsávelda Secretaria e/ou

órgão requisitânte competehte, atHvés de seu ordenador de despesa,§f§flQl ou E!§IEALDECIoIIBÁIS ou

âinda, a quem estes delegarem competência.

5.3. Aemissão das Notas de Empenho, Autorizaçâo de Fornecimento IAFJ ou Ordem de Seruiço (0S), bem

como, sua retificação e/ou cancelamento, total ou parcial, serão igualmente, autorizados pela mesma

autoridade que as originou,

SUI.A VI- DA SUBCONIRATAçÃO

6.1. Não será admitida a subcontrataçiio do obieto contratual:

ó.1 ,l. Das parcelas de maior relevância Écnica.

ó.1.2. De empresas que participaram da licitação, que originou o presente contrato,

6,2. Em qualquer hipótese de subcontratação, permanece a responsabilidade intêgrel do contratado pela

perfeita execução contratual, cabendo-lhe realizar a supervisão e coordenação das atividades do

subcontratâdo, bem conro responder perante o conh'atante pelo rigoroso cumprimento das obrigações

contratuais colrespondentes ao obieto da :iubcontratação.

ó.3. A subcontratação depende de âutorização préüa do contratânte, a quem incumbe avaliar se o

subcontratado cumpre os requisitos de qualificação técnica necessários para aexecução do objeto.

ó.4. O contratado apresentará à Adminisu'ação documentação que comprove a capacidade técnica do

subconü'etado, que será avaliada e juntada aos autos do processocoffespondente.

ó.5, É vedada a subcontratação de pessoa fisica ou.iurídica, se aquela ou os dirigêntes destâ mantiverem

vínculo de natureza técnica, comercial, econirmic4 Íinanceirir, trabalhista ou civil com diriSente do ór8âo ou

PRAçA BERNARDo coELHr) DD Al,MEtIrA N'x62 -( ENTRo- sÂo Bt:RNARDo/MA
CNPJ: i)Clls,lü9/0ool {lL
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entidade contratânte ou com agente públicoque desempenhe função na contratação ou atue na fiscalização ou

na ges6o do contrato, ou se deles forent côniuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral, ou por

afinidade, até o terceiro grau.

ctAusutA vil - DAs coNDlçÕElt DE PAGA ÂENIO

7.1. O pagamento será efetuado no prazo de ate 30 (trinta) dias, mediante apresentação da Nota Fiscal ou

documento equivalente, deüdamente at3stada, juntamente das certidôes de regularidade fiscal em plena

validade, preüs&rs naLei 14,733 I 202L,

7.2, Para pagamento, a CoNTRATAIIA deverá apresentar Nota Fiscal (NF), emitida em nome da

C0NTRATANTE, na titularidade do CNPI/l{F vinculado à Secretaria, Fundo e/ou ór'gáo competente, conforme

o ordenamento da despesa pública municipal, de acordo

coma parcelade execuÉo do obieto, devidirmente atestada pela Secretaria e/ou órgâorequisitant€ comPetent€,

designada ao FISCAL DE C0NTRATo, con!-'ndo de forma clara e legível, no mínimo: número do contrato, nota

de empenho e/ou instÍumento equivalente, descrição do obieto, quantitativos e os respectivos vâlores, unitário

e total. A Nota Fiscal (NF)deverá estar acompanhada, das seguintes provas de t'egularidade:

7.2.1, Prova de regularidade frscal pelante a Fazenda Nâcional.

7 2.2. prova de regularidade com a Fazenda Estadual e/ou Municipal do domicílioou sede do

fornecedor, relativâà atiüdede em cuio exercício contrata ou concorre.

7.2,3, Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço [FGTS)'

7.2.4. Prorra de inexistência de dribitos inadimplidos perante a lustiça do Trabalho.

7.3. Antes de qualquer pagamento à CONTRATADA, a CONTRATANTE poderá realizar consulta aos sítios

oficiais de Ínter2et, para verificar a manute nção das condiçóes.de habilitação e qualificação da C0NTRATADA"

especialmente quanto à regularidade fiscâI. trabalhista e previdenciária, condição que implicará diretamente

quanto à efetivação da liquidação da despesra.

7.4. Para efeito de pagamento, será c,bservado o disposto na legislação viSente aplicável, quanto às

retenções tributárias, recolhimento e/ou fiscalização dos respectivos encargos e obrigaçôes instituídas por Lei,

em especial, relativos ao ISSQN, INSS e FGTli, conforme legime da CONTRATADA

7.5, Sempre que for o caso, serão exigilas XqiLEi§eLEIgllBÔEIgA-.1Í§E:q), em atendimentoao Protocolo

ICMS 42, de 03 de julho de 2009, com alter.rções posteriores, r'egulamentado pelo coNsELHO NACIONAL DE

poLÍTICA FAZENDÁRta - Confaz, que estabelece sua obrigatoriedade para pagamentos a partir de 1e de abril

PRÁçA BERNARIX) COELHO DE AT,MEIDA N'1162.,CENTRO -SÃO BERNARDO/MA
CNPJ: í16.lrí,ltr l00l'ltt
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de 2011.

7.6. Sempre que for o caso, as Pessoas Jurídicas (PJ) optantes do "Regime Especial Unificado de

Arrecadação de Tributos e Contribuições" - SIMPLES NACI0NAL, devido pelasMicroempresas [ME), Empresas

de Pequeno Porte (EPP) ou Microempreendedor Individual IMEI], devêrâo apresentar a cadâ pagamento, em

02 (duas) vias, declaraçâo na forma doANEXO lV, da lnstrução Normaüva RFB nc 1.234, de 11 de ianeiro de

2012 (arl 4q, inciso XI, c/c arL 6e).

7.7. À confnateutf, fica reservado o direito de retenção, ao[s] pagamento(s) de

qualquer parcela que, durante a execuçiio do contrato, qualquer que seia â natureza do obieto, não for

proporcionado de maneira satisfatória todas as exigências avençadas, ou mesmo, por incorreções formais na

apresentação da Nota Fiscal (NF) ou d,:cumentação complementar, até que se providencie as medidas

saneadoras por parte da CONTRATADA.

7,8. Havendo erros e/ou incorreções na apresentâção da Nota Fiscal (NF), ou ainda circunstância que

impeça a liquidação da despesa, esta será devolvida à CONTRATADA" para as correçôes necessárias, não

respondendo a CONTRATANTE, por quaisquer encargos resultantes de atraso na liquidação do respectivo

pagamento. Nesta hipótese, o prazo parapagamento, iniciar-se-á, apósa comprovação da regularidade por parte

da C0NTRÂTADÀnâo acarretando qualquer ônus para a CONTRATANTE.

7.9, Constatando-se qualquer irregularidade da CONTRATADA" será providenciada sua advertênci4 para

que no prazo de alÉ 0!&ircOJ-CiA§-úSels regularize sua situação, ou ainda, no mesmo Prazo, apresente sua

defesa, podendo ser prorrogado em uma única vez,porigual per'íodo, a critério da C0NTRATANTE, a qualdeverá

adotâras medidas necessárias,assegurado c contraditório e a ampla defesa, na fotma da Lei.

7,10, Havendo a efetiva execução, relativa ao ob.jeto do contrato, os pagamentos serão realizados

normalmente, até que se decida pela rescir;ão do contrato, nota de empenho e/ou instrumento equivalente,

caso a C0NTRATADA" em inadimplência, não regularize sua situação, sem prejuízo das sançõespreústâs no arL

155, da Lei ne 14.L33/202f.

7,11. Para edimplemento das obrigações, a título de qualquer esclarecimento que se façanecessário, será

consideradâ â datâ do diâ que constar como emitida a autorização de pagàmento (ordem bancária) expedida

pela C0NTRATANTE, entendendo-se por at|aso, o período que exceder o interregno preüsto no subitem 7.1

do presente aiuste, excluindo-se neste cas(,, os prazos legais para processamento de tlansações financeiras

empregues pelo SISTEMA DE PAGAMENToS BRASILEIRO (SPB).

7.12. Nenhum pagamento será feito à CoNTRATADÁ" que tenha sido multada nas condiçôes da Lei ne

pR{ÇA BERNÀRrn coELHo DE /\LltE|DA N. 162 -cENTRo - sÃo BERTT"aRIX)/MA
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74.133/202L, antes que tal penalidade seja deduzida de seus haveres.

7,13. A coNTRATANTE não se responsabilizará, em hipótese alguma, por qualquer despesaque venha a ser

efetuada pela CoNTRATADÁ, que porventura não tenha sido obieto de contrato, ou ainda, que por qualquer

outro motivo, não esteia estabelecido sob as condições contratuais,

7.14. Não caberá, sob hipótese alguma pagamento e/ou reembolso antecipado, por parte da CoNTRÂTANTE

à C0NTRATADA, ressalvado por condições devidarnente jusüficadas pela Administração, e condicionadas às

excepcionalidades preüstas na Lei.

VIII - DO REAJUSIE E ATIENAçÔES

8.1. 0s preços inicialmente confatados são fixos e imeajustáveis no prazo de um ano contado dâ datâ do

orçamento estimado, em 16 I OL /2024.

8.2. Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do mntratado, os preços iniciais serâo

reajustados, mediante a aplicaçâo, pelo contratante, do índice IPGA findlce Nacional de Preços ao

Consumidor Arnplo), exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da

anualidade,

8.3. Nos reajustessubsequentes ao pri reiro, o interregno mínimo de um ano será contadoa partir dos efeitos

finânceiros do últÍmo reajuste.

No caso de atraso ou nâo diwlgação do(s) índice (s) de reajustamento, o contratante pagará ao

contratado a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferenqa correspondente tão

logo seja(mJ divulgado(s) o(s)índice(s) definitivo[s).

Nas aferições Íinais, o[s) índirc(s) utilizado(s) para reaiuste será(âo), obrigatoriamente, o(s)

definitivo(s).

8.ó. Caso o(s) índice(sJ estabelecido[s) para reaiustamento venha(mJ a ser extinto(s) ou de qualquerforma

não possa(m) mais ser utilizado(s), r;erá[ão) adotado(sj, em substituição, o(sJ que vier(em) a ser

determinado(sJ pela legislação entâo em vigor.

8.7, Na ausência de previsâo legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oÍicial, pâra

reaiustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.

8.8. O reajuste será realizado por apostilamento.

8,9. Por interesse da CONTRATANTE, eventuais alterações contratuais poderão ser formalizadas, e reger-

se-âo pelâ dlsclplina do aÉ 124, da Lel ne 14,133120?.1,

PRAçA BERNARDo coELtÍo l)E ALMETDA N. ró2 -cENTRo - sÀo nERNARDo/MA
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8.r.1. O contratado será obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuâis, acréscimos ou

supressões de até 250Á (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato que se fizerem

nas obras, nos servigos ou nas compras (arL 125, do mesmo diploma legal).

8,9.2. Registros que não cara:telizam alteração do contrato podem ser realizados por simples

apostila dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do arl 136da Lei ne 14.133, de 2021.

ctAusulA lx- DA§ oBRIGAÇÔES GERAIS

9.1. sÃo oBRIGAçÕES DA CONTRÂTANTE:

9.1.1. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, deacordo com o

contrato e seus anexos.

9.1.2, Receber o objeto no pr,rzo e condições estabelecidâs no Termo de Refelência'

9.1.3. Notificar o Contratado, pcr escl'ito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no objeto

fornecido, pâm que seiâ por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às suas

expensas.

9.1.4. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo

Contratádo,

9.1.5, Comunicar a empresapara emissão de Nota Fiscal no que pertence à parcelaincontroversa da

execuçâo do obieto, para efeito de liquidação e pagamento, quando houver controvérsia sobre a

execuçâo do objeto, quanto à dim,:nsão, qualidade e quantidade, conforme o arL 143 da Lei nq 14.133,

de 202L.

9.1,6. Efetuar o pagamento ao Conh'atado do valor correspondente ao fornecimento do obieto, no

prazo, fonna e condições estâbelecidos no presente Contrato.

9.1.7. Aplicar ao Contratado as sançôes previstas na lei e neste Contrato.

9.1.8. Explicitamente emitir dr:cisão sobre todas as solicitações e reclamaçôes relacionadas à

execução do presente Contrato, ressalvados os rêquerimentos manifestamente impertinentes,

meramente protelatorios ou de ntrnhum interesse para a boâ execnção do ajuste.

9.1.9. Responder eventuais pedidos de reestâbelecimento do equilíbrio econômico-furbfeitos pelo

contratado.

PRAçA BERNARDO COELHO DI! ALMEIDA N" t62 -(ENTRO - SÀO BERNARDO/MÂ
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9.1.9.1. A AdministrâçãD terá o prazo de 01(umJ mês, a contar da data do protocolo do

requerimento para decidir, admitida a prorrogação motivada, porigual período.

9.1.10. Notificar os emitentes das garantias quanto ao início de processo administrativo para

apuração de descumprimento de cláusulas contatuais.

9.2.

9,1.1I. AAdministração não responderá porquaisquer compromissos assumidos pelocontrâtado com

terceiros, ainda que ünculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado a

terceiros em decorrência de ato rlo Contrâtado, de seus empregados, prepostos ou subordinados.

sÂo oBRIGAçÕES DA CoNTRÂTADA:

9.2,1. 0 Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato eem seus anexot

assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesasdecorrentes da boa e perfeitá execução

do objeto, observando, ainda, as ,rbrigações a seguir dispostas:

9.2.2. Responsabilizar-se pelo:; vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo como Código de

Defesa do Consumidor [Lei nq 8.078, de 1990).

92.3, Comunicar ao contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quaho) horas queantecede a data da

entrega os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazoprevisto, com a devida comproração.

9.2,4. Atender à determinaçôes regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contratoou autoridade

superior (ârt 137, ll, da Lei n.e 14,1113, de 2021) e prestar todo esclarecimento ou informação por eles

solicitados.

9.2,5. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em pârte,

no prazo fixado pelo fiscal do corrtrato, os bens nos quais se verificaremvícios, defeitos ou incorreções

resultantes da execrugão ou dos materiais empregados.

92.ó. Responsabilizar-se pelor; vícios e danos decorrentes da execução do obieto, bem como por

todo e qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a

Íiscalização ou o acompanhamerrto daexecuçâo conffarual pelo contlatante, que ficará autorizado a

descontar dos pegamentos devi,los ou dâ garantia, caso exigida o valor correspondente aos danos

sofridos.

9.2.7. O contratado deverá entregar ao setor responsável pela fiscalizaçâo do contrato, junto com a

Nota Fiscal para fins de pagament:o, os seguintes documentos:

pnaqA SERNARDo coELío DE ALIuE|DA N, Í.ó2 -cENTRo-sÃo EER!{aRDo/MA
CNPJr 06. l25,i8r/í1001-tI
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9.2.7.1.

9.2.7.2.

9.2.7.3.

concorre.

92.7.4.

92.7.5.

Prova de regula:'idade fiscal perante a Fazenda Nacional.

Prova de regularidade com a Fazenda Estadual e/ou Municipal do

domicílio ou sele do fornecedor, relativa à atividade em cujo exercício contrataou

Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serúço(FGTSJ.

Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a rustiça doTrabalho.

92.8, Responsabilizar-se pelo cumprimento de todas as obrigaçôes trâbâlhistas, previdenciárias,

fiscais, comerciais e as demais previstas em legislação específica, cuja inadimplência nâo transfere a

responsabilidade ao contratante e não poderá onerar o objeto do contrato.

9.2.9. Comunicar ao Fiscal do lontrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência

anormal ou acidente que se veriÍique no local da execução doobieto contratual.

9.2.10. Paralisar, por determinação do contratante, qualquer atividade que não esteja sendo

executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurânça de pessoas ou bens de

t€rcelros.

92.1l. Manter durante toda aügência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas,

todas as condiçôes exigidas para habilitação na licitação.

9.2,12. Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em lei

para pessoa com deficiência, para rtabilitado da PrevidênciaSocial ou para aprendiz, bem como as

resenas de cargos prêvistas na legislação (aÊ116, da Lei n.s 14.133, de 2021).

9.2.13. Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo fiscal do

contrato, com a indicaÉo dos e:npregados que preencheramas referidas vagas (arl 116, parágrafo

único, da Lei n.c 14.133, de 2021i.

9.2.14. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do

contrato,

9.2.15. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dosquântitativos de

sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo

complementá-los, caso o previsto inicialmente emsua proposta não seja satisfâtório para o âtêndimento

do objeto da contratagâo, êxceto quando ocorreralgum dos eyentos arrolados no art.124,ll, d, da Lei ne

74.133de2021.

PNAÇA BERNARI'O COELIIO DE ALMEIDA N'ÍtI,2 -CENTRO-SÂO BERNARDO/MA
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92,1ó. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as

normas de segurança do contratinte.

9.2.17. Alocar os enpregados r.ecessários, com habilitação e conhêcimento adequados, ao perfeito

cumprimento das cláusulas desl:e conEato, fornecendo os materiais, equipamentos, íerramentâs e

utensílios demandados, cuiaquantidade, qualidade e tecnologia deverãoatender às recomendações de

boa técnica e a legislaçâo de regência.

92.18. Orientare treinar seus empregados sobre os deveres previstos na Lei ne 13.709,de 14 de agosto

de 2018, adotando medidas eficazes pâra protÊção de dados pessoais a que tenha acesso por força da

execução deste contrato.

9.2.19. Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislaçâo pertinente, cumprindo

as determinaçôes dos Poderes PrÍblicos, mantendo sempre limpo o local de execução do objeto e nas

melhores condições de segurançn, higiene e disciplina.

9.2.20. Submeter preüamente, por.escrito, ao contratante, para análise e aprovação, quaisquer

mudanças nos métodos executivos que fuiam às especiÍicaçôes do memorial descritivo ou instrumento

congênere.

9.2.21. Não permitir a u6lização de qualquertrabalho do menor de dezesseis anos, exceto nâ condição

de aprendiz pâra os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do trabalho do menor de

dezoito anos em trabalho noturno, peligoso ou insalubre,

X. DA GARANTIA DE EXECUçÃO

10.1. Conforme Termo de Referência.

XI - INTRAçÔE§ E SANÇÔES ADMINISIRAIIV

I I .l . Comete in fração administrativa, nos termos da Lei ne 14,13 3, de 2021, o contratadoque:

q) Der causa à inexecução parcial do contrato.

b) Der causa à inexecuçâo parcial do contrato que cause grave dano àadministraçâo ou ao

funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo.

c) Der causa à inexecução trtâl do contrato.
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d) Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto dacortratação sem notivo

justihcado.

e) Apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante aexecução do contrato.

s)

Pmticar ato fraudulento na execução do contrato.

Comportâr-se de modo inidôneo ou cometel fraude de qualquer natureza.

Praticar ato lesivo previsto uo i!lL5:-!La-lgiJ)a 12.846. de 1q de aÊostü de 201 3.h)

11.2. Serão aplicadas ao conEatado qre incorrer nas infraçôes acima descritas àsseguintes sanções:

o) Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que

não se iustincar a imposição de penalidade mais grave (ig]g, 156. §2 
q. di t,ei nq 1 4.1ll3. de 2021-).

b) Impedlmento de licitar e contratâr, quando praticâdâs as condutas descritas nas alíneas "b",

"c" e "d' do subitem acima deste Contrato, sempre que não se iustificar a imposição de penalidade mais

grave [art, 156. § 4a. da Lei no 141r3Je 2021).

c) Declaração de lnidonr:ldade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas

descritas nas alÍneas "e", "Í', "g" e "h" do subitem acima deste Conü'ato, bem como nas alíneas "b", "c" e

"d", que justifiquem a imposição de penalidade mais grave (art. 156. §5e. da Lei n!' I4.133. de 20211.

d) Multa:

l. uulg-ugla!éde-de-.rlr.33q/o ítdnta e Eês centésimos Dor úcntol por dia de atraso

iniustificado sobre o valor da parcela inadimplida, até o limite de 30 [trinta) dias.

2. UOt{tamOfatófiade-0,66qy'o Ísessenta e seis centésimos por centol por dia de atraso

injustiÍicado sobre o valor total do contrato, até o máximo de 20% (vinte por ctnto), pera

inobservância do prazo fixaclo para aprcsentação, suplementoçdo ou reposição da garantia'

3. O atraso superior a 60 dias autoriza a Administração a promover a extinção do contrato por

descumprimento ou cumprimento írregular de suas cláusulas, conÍorme dispõe o ínciso I do art 137

da Lei n.14.133, de 2021.

FOUIA

0

4, compensatória de 20% firinte por cento) sobre o valor total do contrato, no caso de inexecugão
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totâl do obieto.

11.3. A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de

reparaÉo integral do dano causado ao Contrâtânte (arL 156, §9q, da Lei ne 14.133, de 202U

I 1.4. Todas as sanções previstas nest3 Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa [arL

156, §7q, da Lei no 14.133, de 2021).

I I .4.1 . Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazode 1.5 [quinze) dias

úteis, contado da data de sua intirnação (arl 157, da Lei ne 1.4,L33de 2021),

11.4.2. Se a multa aplicada e;ls indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento

eveltualmentÊ devido pelo Conr;râtânte ao Contratado, além da perdadesse valor, a diferença será

descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (arL 156, §8e, da Lei ne 14.133, de

202t).

11.4.3. Previamente ao encanlinhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida

administrativamente no prazo máximo de 05 (cinco) dias, a contar da data do recebimento da

comunicaçâo enviada pelaautoridade competente.

I 1.5. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administraüvo, regido pelo Decreto Municipal nq

l7L/2018, que írssegure o contraditório e.a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento

previsto no capute pârágrafos do arL 158 da Lei n! 74,733, de 2027, para as penalidades de intpedimento de

licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar.

I I .6. Na aplicação das sançôes serão considerados [arL 156, §14, da Lei nc 14.133, de 2021):

o) a nâürreza e â gravidade da infi'ação cometida.

b) as peculiaridades do caso concreto.

c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes.

d) os danos que dela proüerem para o Contratante,

e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e

orientaçôes dos órgâos de controle.

11.7. 0s atos previstos como infrações administrativas na Lei ne 1.4,133, de 2021, ou em outras leis de

licitaç6ese contratos daAdministração Públicaque também sejam tipificadoscomo atos lesivos na Lei ne 12.846,
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de 2013, serão apurados e julgados mniuntâmente, nos mesmos autos, observados o rito procedimentâl e

autoridade competente definidos na referida Lei (art 159),

I1.8. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso

do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitosprevistos nestê Contrato ou para

provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serâo

estendidos aos seus administradores esó:ios com poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora ou à

empresa do mesmoramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado,

observados, em todos os casos, o contraditór'io, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia

(arL 1.60, da Lei ne 14.133, de 2021J.

I 1.9. 0 Coni'atante dever{ no prazo n.áximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data deaplicação da sanção,

informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, para fins de publicidade no

Cadastro Nacioual de Empresas lnidôneas e Suspensas (CeisJ e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas

(Cnep), instituídos no âmbitodo Poder Executivo Federal. (Art. 161, da Lei ne 14.133, de 2021).

I1.10. As sanções de impedimento de licitar e conFatar e declaração de inidoneidade para licitar u contratar

são passíveis de reabilitaçâo na forma do arL 163 da Lei nq 1+.1,33 /2f.

ll.ll.0sdébitosdocontratadoparacorraAdministrâçãocontratante,resultântesdemultaadministrativa

e/ou indenizações, não inscritos em dívia.a âtiva, poderão ser compensados, total ou parcialmente, com os

cr'éditos devidos pelo referido órgão decon:entes deste mesmo contrato ou de outros contratos administrativos

que o contratadopossua com o mesmo órgiio ora contratânte, na forma da Instrução Normativa SEGES/ME ne

26, d€ 13 de abril de 2024.

clÁusurA xll - DA ÊxnilÇÃo coNTRAtuAr.

12.1, No caso de contràtos não-contÍrruos o conEato se extingue quando cumpridas as obrigações de

ambas as partes, ainda que isso ocorra antesdo prazo estipulado paratanto.

12.2. Se as obrigações não íorem cumcridas no prazo estipulado, a vigência ficará prorrogada até a

conclusão do obieto, c?so em que deverá a Administração proüdenciara readequação do cronograma fixado

para o contrato,

12.2.1. Quando a não conclusão do contrato referida no item anterior decorrer de culpa do

contratado:

o) Ficará ele constituÍdo em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas sançôes âdministrativas,
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b) Poderá a administraçâo optar pela extinçâo do contrato e, nesse caso, adotará as medidas

admitidas em lei para a continuidade da execução contratual,

12.3. No caso de confatos de fomecimentos contínuos, o contrato se extingue quando vencido o prazo

nele estipulado, independentemente de terem sido cumpridas ou não as obrigações de ambas as partes

contraentes,

12.3.1. 0 contrato pode ser extinto antes do prazo nele fixado, sem ônus para o Contratante, quando

esta não dispuser de créditos ofl;amentários para sua continuidade ou quando entender que o contrato

não mais lhe oferece vantagem.

12.3.2. Aextinção nesta hipótese ocorrerá na próxima data de aniversário do contrato, desde que ha.ia

a notificação do contratado pdo contratante nesse sentido com pelo menos 2 (dois) meses de

antecedência desse dia.

12.3.3. Caso a notificação da r ão-continuidade do contrato de que trata estesubitem ocorra com

menos de Z (dois) meses da dat: de aniversário, a extinção contratual ocorrerá após 2 (dois) meses da

data da comunicaÉo.

12,4. 0 colltrato pode ser exfinto antes de dmpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes do prazo nele

fixado, por algum dos moüvos preústos no artigo 137 da Lei ns 14.133/21,bem como amigavelmente,

assegurados o contraditório e a ampla defesa.

12.4.1. Nesta hipótese, aplicam-se tarnbém os artigos 138 e L39 da mesma Lei.

12.4.2. A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não ensejará a

rescisão se não restringir sua capacidade de concluir o contrato.

12.4,3. Se a operação implicar nrudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser formalizado termo

aditivo para alteração subietiva.

12,5. 0 termo de rescisão, sempre que possível, será pre«rdido:

12.5.1. Balanço dos eventos contraluais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;

12.52. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;

12.5.3. Indenizações e multas,

12.6. A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio econômico-

financeiro, hipótese em que será concedda indenizaçâo por meio de termo indenizatório (arL 131, capuq da

6{qFOUIA
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Lei n.q 14.133, de 2021J.

xil - DA PUBUCAçÃO

13.1. Incurnbir.á ao contratânte divulgar o presente instrurnento no Portal Nacional de ContHtações Públicâs

[PNCP), na forma preüsta no arL 94 da Lei 14,L33, de 2021, bem como no respectivo síüo oficial na lnternet,

em atenção ão art 8e, §2q, da Lei n. l2.S'27 , de 201]., c/c arL 7e, §34, inciso V, d o Decreto n 7.724, de 2012,

xrv- Dos cA§os

14.1. 0s casos omissos serão decidid:s pelo contratânte, segundo as disposições contidasna Lei n0 14.133,

de ZO2l., e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo

as disposigões contidas Dâ Lei ne 8.078, de 1990 - Código de Defesa do Consumidor - enormas e Princípios

gerais dos contratos.

xv - Do toRo

15.1. Fica eleito o for.o da Comarca de São Bernardo/MÀ para processar e iulgar qualquer mntrovérsia

resultante do crontrato, que nâo possam ser dirimidas administrativamente, comexclusão de qualquer outro, por

mais privilegiado que seia.

15.2. E por estarem as pârtes, iustas e acordadas, o presentê contrato foi lawado em ozIdua§Iglag de igual

teor e forma perante as testemunhas âbaixo assinadas, para que produza seus efeitos jurídicos e legais,

comprometendo-se a cumprir todas as ,:ondições dispostas nêste aiuste e nos que a ele se vincula.

São Bernardo-MÀ em 30 de setembro de 2024'
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